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INDICAÇÃO: 1589/2025

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Maracanaú.

Indica ao Prefeito, junto à Secretaria de 
Infraestrutura e Demutran, a sinalização 
vertical e horizontal do cruzamento da Rua 
Raul Teófilo com Rua Júlio Mendes, no Distrito 
de Pajuçara.

         O(a) Vereador(a) subscrito(a), no uso de suas atribuições legais, vem apresentar 
a seguinte Indicação ao(à) Exmo.(a) Sr.(a) Roberto Soares Pessoa Prefeito, 
Raimundo Coelho Bezerra de Farias Filho Secretário de Infraestrutura, Mario Sousa 
Melo Abreu Júnior Diretor do Demutran, que seja feito a sinalização vertical e 
horizontal do cruzamento da Rua Raul Teófilo com Rua Júlio Mendes, no Distrito de 
Pajuçara, deste município.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 22 de Setembro de 2025.

Assinado eletronicamente na data: 22/09/2025
pelo CPF: ***.994.198-** no IP: 192.168.131.30

Manoel Vieira Correia
Vereador(a) - PP

JUSTIFICATIVA

A sinalização vertical e horizontal é essencial para garantir a segurança e a 
organização do trânsito, orientando os condutores e pedestres de forma clara e 
objetiva. A falta desses elementos pode gerar confusão e aumentar o risco de 
acidentes. Portanto, a indicação para a implantação dessas sinalizações é 
fundamental para promover a fluidez do tráfego e a prevenção de incidentes nas vias 
públicas.
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